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FUNCIONARIO PuBLICO - CARGO EM COMISSÃO - OpçÃO POR 
VENCIMENTO OU SAL.1RIO 

- A opção Pelo vencimento ou salário do cargo ou emprego, 
nos casos previstos na Lei nQ 5.843, de 1972, abrange todas as van
tagens pecuniárias. 

Interpretação da Lei n Q 5.843, de 1972. 
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PARECER :-i.o J-OOI 

I 

o Exmo. Sr. ~linistro Extraordinário 
para Assuntos do Gabinete Civil da Presi
dência da República indaga sobre a inteli

gência do art. 4.° da Lei n.o 5.843, de 6 de 

dezembro de 1972, que fixa os valores de 

vencimentos dos cargos do Grupo - Direção 

e Assessoramento Superiores do Serviço 

Civil da União e das autarquias federais. 

2. Dispõe o preceito legal em referência: 

"Art. 4.° O servidor de órgão da Admi

nistração estadual ou municipal, de socie

dade de economia mista, empresa pública, 
bem como de fundação, nomeado para 
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cargo integrante do Grupo - Direção e 

Assessoramento Superiores, poderá optar 

pelo vencimento ou salário percebido no 

órgão de origem e continuará a contribuir 

para a instituição de previdência a que for 

filiado. 

Parágrafo único. No caso deste artigo o 

servidor perceberá, no exercício do cargo 

em comissão, complemento salarial corres· 

pondente a 20% (vinte por cento) do valor 

do vencimento do cargo, fixado no art. 1.0 
desta Lei." 

3. A consulta objetiva esclarecer se o 

comando jurídico acima transcrito, na 

opção que permite, assegura t:lo-só o ven

cimento do cargo ou emprego, tout court, 

ou se abrange as demais vantagens pecuniá

rias que percebia o servidor no órgão de 
origem. 

4. Isto posto, passo a opinar a respeito. 
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II 

5. Na hermenêutica jurídica, há que 
perqUlnr o intérprete muito mais dos ob
jetivos e alcance da norma, tendo em vista 
a finalidade social a que visa, do que do 
seu sentido literal. E essa orientação te1eo
lógica está claramente expressa em nosso 
direito positivo vigente consoante se veri
fica do artigo 5.° da Lei de Introdução ao 
Código Civil Brasileiro (Decreto-lei n.O 
4.657, de 4 de setembro de 1942), segundo 
o qual, "na interpretação da lei, o juiz 
atenderá aos fins sociais a que ela se dirige 
e as exigências do bem comum". 

6. Para que o hermeneuta tenha presente 
o sentido da lei não pode abstrair-se do 
fim a que visa a norma interpretando, não 
só no contexto do diploma legal que inte
gra, como em relação a todo o ordenamen to 
jurídico a que pertence o ato legislativo 
de que se trate. 

7. Dentro dessa ordem de considerações, 
é evidente que a norma excepcional, diri
gida a servidores da Administração esta
dual e municipal, de sociedade de economia 
mista, empresa pública e fundações insti
tuídas pelo Poder Público. que faculta a 
opção pelo vencimento do cargo ou pelo 
salário do emprego, conforme se cogite de 
órgãos da administração estadual e muni
cipal, ou das outras entidades supra-refe
ridas. tem por objetivo permitir à adminis
tração federal centralizada maior área de 
recrutamento de pessoal, para prover os 
cargos daquele Grupo de Direção e Asses
soramento Superiores. E essa permissibili
dade legal só se efetivaria se tal provimento 
não viesse a determinar prejuízos financei
ros aos servidores por essa forma recrutados. 

8. Que o conceito de vencimento ou 

salário não é aí empregado em sentido 
estrito é de suma evidência, porque, por 

força de comandos legais de outra origem. 
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é indiscutível, no caso de vencimento 
(aplicável aos titulares de cargos da admi

nistração estadual ou municipal), que não 
se poderia negar a percepção de outras 
vantagens pelo órgão de procedência, tais 
como, verbi gratia, a gratificação de tempo 
de serviço (não-incidente sobre o venci
mento do cargo em comissão), salário-famí
lia, etc. E, quanto ao conceito de salário, 
é conhecida a amplitude que lhe comunica 
a Consolidação das Leis do Trabalho. 

9. O a que visa a norma em exame é 
exatamente impedir que haja decesso sala
rial com o recrutamento, atribuindo-se ao 
servidor, que já percebe no órgão de origem 
retribuição superior ao valor fixado para 
os cargos daquele Grupo, 20% (vinte por 
cento) da importância correspondente ao 
vencimento desses cargos. Mas intacta per
manece a retribuição que percebia na enti
dade de que se originou, sob pena de, em 
muitos casos, tornar-se praticamente inefi
caz a norma excepcional, que outro alcance 
não teria senão o de possibilitar que a 
administração centralizada federal se bene
ficie com a alta experiência empresarial 
desses servidores. 

10. Ao que se me afigura, outra exegese 
não se pode comunicar aos conceitos de 
vencimento e salário, para os fins do art. 4.° 
da Lei n.o 5.843, de 1972, permitindo-se, 
em conseqüência, aos servidores a que se 
refere, a opção plena pelas vantagens pe
cuniárias percebidas no órgão de origem, 
a que se somará a importância de vinte 
por cento sobre o valor do vencimento do 
cargo em comissão integrante do Grupo -
Direção e Assessoramento Superiores em 
que ocorrer o provimento. 

É o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasília, 26 de março de 1974. Clenício 
da Silva Duarte, Consultor-Geral da Re
pública. 




